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INFORMAÇÃO – AFETAÇÃO 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente, o Núcleo de Repercussão 

Geral e Recursos Repetitivos (NURER), unidade integrante da Coordenadoria de 

Recursos Extraordinários e Especiais, prevista nas Resoluções nº 160/2012 do CNJ, e 

nº 02/2015 do TJPA, direcionadas à aplicação da sistemática da repercussão geral e 

dos recursos repetitivos, comunica que o Supremo Tribunal Federal AFETOU o RE 

955.227, gerando o tema 885, para discutir, “à luz dos artigos 5º, XXXVI, e 102 da 

CF/88, se e como as decisões do STF, em controle difuso, fazem cessar os efeitos 

futuros da coisa julgada em matéria tributária, quando a sentença tiver se baseado na 

constitucionalidade ou inconstitucionalidade do tributo”. 

Eis a ementa da decisão sobre a repercussão geral do caso: 

DIREITO CONSTITUCIONAL E DIREITO TRIBUTÁRIO. SENTENÇA 
QUE DECLARA EXISTÊNCIA OU INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO 
JURÍDICA TRIBUTÁRIA. EFICÁCIA DAS DECISÕES DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL EM CONTROLE DIFUSO. COISA JULGADA. 
EFEITOS FUTUROS. RELAÇÕES DE TRATO CONTINUADO. 
PRESENÇA DE REPERCUSSÃO GERAL. 1. Constitui questão 
constitucional saber se e como as decisões do Supremo Tribunal Federal 
em sede de controle difuso fazem cessar os efeitos futuros da coisa 
julgada em matéria tributária, quando a sentença tiver se baseado na 
constitucionalidade ou inconstitucionalidade do tributo. 2. Repercussão 
geral reconhecida. (RE 955227 RG, Relator(a): Min. ROBERTO 
BARROSO, julgado em 31/03/2016, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-081 
DIVULG 26-04-2016 PUBLIC 27-04-2016). 

Informa-se, ainda, que o ministro Luís Barroso, relator do recurso, 

determinou a suspensão do processamento de todas as demandas pendentes, 

individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma questão e tramitem no território 

nacional, nos termos do art. 1.035, § 5º, do CPC. 

Por fim, estas eram as informações que se tinha a prestar.   

Respeitosamente. 

Belém (PA), 30 de junho de 2016. 
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